
O valor contabilístico destes ativos resultou da última comunicação por parte da respetiva Sociedade Gestora 
relativamente ao Valor Líquido Global do Fundo (NAV) o qual, em 31 de dezembro de 2019, corresponde ao NAV com 
referência a essa data. Refiram-se ainda, entre outros, os seguintes aspetos: (i) tratam-se de fundos cujos últimos 
Relatórios de Auditoria disponíveis (com referência a 31 de dezembro de 2018 para 2 fundos e Relatório de Revisão 
Limitada com referencia a 30 de junho de 2019 para 5 fundos), não apresentam quaisquer reservas ou ênfases, com 
exceção do Fundo de Reestruturação Empresarial cujo Relatório de Revisão Limitada de 30 de junho de 2019 inclui uma 
reserva por limitação de âmbito cujo impacto negativo potencial foi considerado na valorização refletida nas contas 
consolidadas em 31 de dezembro de 2019; (ii) os fundos são objeto de supervisão pelas entidades competentes. 

O detalhe dos compromissos de capital subscrito e não realizado para cada um dos fundos de restruturação empresarial 
é analisado como segue:

(Milhares de euros)

2020 2019

Fundo de restruturação empresarial
Capital 

subscrito
Capital 

realizado

Capital 
subscrito e 

não realizado
Capital 

subscrito
Capital 

realizado

Capital 
subscrito e 

não realizado

Fundo Recuperação Turismo FCR  292.000  277.351  14.649  292.000  276.246  15.754 

Fundo Reestruturação Empresarial FCR  55.115  50.028  5.087  74.263  67.409  6.854 

FLIT-PTREL  242.889  242.889  —  241.358  241.358  — 

Fundo Recuperação FCR  206.805  188.262  18.543  206.805  187.742  19.063 

Fundo Aquarius FCR  142.627  127.138  15.489  156.100  139.148  16.952 

Discovery Real Estate Fund  158.214  158.214  —  156.121  156.121  — 

Fundo Vega FCR  49.616  46.601  3.015  49.616  46.601  3.015 

 1.147.266  1.090.483  56.783  1.176.263  1.114.625  61.638 

Em 31 de dezembro de 2020, existem ainda compromissos de subscrição adicionais para os fundos FLIT-PTREL e 
Discovery, os quais ascendem a Euros 16.696.000 e Euros 1.884.000, respetivamente (31 dezembro 2019: Euros 
18.227.000 e Euros 3.977.000, respetivamente).

Adicionalmente, encontram-se registados na carteira de Créditos a clientes e nas rubricas Garantias prestadas e Linhas 
de crédito irrevogáveis, as seguintes exposições e respetiva imparidade, relativamente a entidades controladas por 
estes fundos:

(Milhares de euros)

Rubrica 2020 2019

Crédito a clientes  146.252  232.892 

Garantias prestadas e linhas de crédito irrevogáveis  40.792  49.327 

Exposição bruta  187.044  282.219 

Imparidade  (55.227)  (88.337) 

Exposição líquida  131.817  193.882 

43. Factos relevantes ocorridos durante 2020

COVID-19

O ano de 2020 foi marcado pela propagação da doença COVID-19 à escala global após terem sido detetados os primeiros 
casos de infeção pelo vírus SARS-CoV-2 (Coronavírus) na China, ainda no final de 2019 levando à declaração de 
pandemia pela Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 2020. Os impactos imediatos desta pandemia 
atingiram uma dimensão sem precedentes na situação de alarme social gerado, no esgotamento dos sistemas de saúde e 
nas severas medidas de contenção e de combate implementadas em inúmeros países.

No contexto descrito, o Banco adotou um conjunto de medidas de contingência previstas e concebidas para assegurar a 
proteção de pessoas e a continuidade da atividade, incluindo, entre outras, as recomendações das autoridades 
sanitárias, trabalho à distância e segregação de equipas, procurando maximizar a resiliência da organização.
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As demonstrações financeiras foram preparadas numa base de continuidade, uma vez que se considera que o Banco 
dispõe dos recursos necessários para continuar as operações e os negócios num futuro previsível. A avaliação baseia-se 
num conjunto alargado de informação relacionada com as condições atuais e futuras, mas a pandemia COVID-19 
introduziu um nível acrescido de incerteza e a necessidade de tomar em consideração o impacto nas operações, na sua 
rendibilidade, capital e liquidez. O impacto da pandemia COVID-19, encontra-se apresentado na nota 54.

Deliberações da Assembleia Geral Anual do Banco Comercial Português, S.A. 

O Banco Comercial Português, S.A. realizou no dia 20 de maio de 2020, a Assembleia Geral Anual de Acionistas, por 
meios exclusivamente telemáticos, com a participação de Acionistas detentores de 61,31% do respetivo capital social, 
com as seguintes deliberações:

Ponto Um – Foi aprovado o relatório de gestão, o balanço e as contas individuais e consolidadas, relativos ao exercício 
de 2019, incluindo o Relatório do Governo Societário;

Ponto Dois – Foi aprovada a proposta de aplicação de resultados do exercício de 2019;

Ponto Três – Foi aprovado um voto de confiança e louvor no Conselho de Administração, incluindo a Comissão Executiva 
e a Comissão de Auditoria, e em cada um dos respetivos membros, bem como no Revisor Oficial de Contas e no seu 
representante;

Ponto Quatro – Foi aprovada a política de remuneração dos Membros dos Órgãos de Administração e de Fiscalização;

Ponto Cinco – Foi aprovada a proposta de aquisição e alienação de ações e obrigações próprias;

Ponto Seis – Foram reconduzidos os membros eleitos da Mesa da Assembleia Geral do Banco Comercial Português, S.A. 
para o quadriénio 2020/2023.

Aplicação de resultados relativo ao exercício de 2019

Nos termos do Código das Sociedades Comerciais, bem como dos Estatutos do Banco, foi deliberado na Assembleia Geral 
Anual realizada em 20 de maio de 2020 que, aos resultados do exercício de 2019 do Banco Comercial Português, S.A., 
no montante de Euros 139.296.016,59, fosse dada a seguinte aplicação:

a) Para reforço da reserva legal, Euros 13.929.601,66; 

b)  Para distribuição por colaboradores Euros 5.281.000,00;

c) Euros 120.085.414,93, ou seja, o remanescente, para Resultados Transitados.

Avaliação de ratings

Rating de emitente de longo prazo reafirmado pela Fitch Ratings em BB e o seu rating intrínseco em bb, foi feita a 
revisão do outlook de longo prazo de positivo para negativo, com base na incerteza associada ao coronavírus.

Atribuiu o rating BB- à dívida sénior não preferencial do Banco e o rating B+ à dívida Tier 2, de acordo com a sua nova 
metodologia de rating de bancos.

Atribuiu o rating BB+ / B aos depósitos, um nível acima do IDR de longo prazo, refletindo a sua visão do maior nível de 
proteção dos depositantes.

Rating de emitente de longo prazo reafirmado pela Standard & Poor's em BB e o seu rating intrínseco em bb, foi feita a 
revisão do outlook de longo prazo de positivo para Estável, com base na incerteza associada ao coronavírus.
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Alteração de Emissão de Obrigações Hipotecárias

O Banco Comercial Português, S.A. alterou, em 21 de abril, as condições referentes à emissão de Obrigações 
Hipotecárias com o ISIN PTBCQLOE0036, nomeadamente o montante da referida emissão de Euros 2.000.000.000 para 
Euros 4.000.000.000, tendo por objetivo aumentar a carteira de ativos elegíveis para desconto junto do BCE.

Decisão de não continuidade ao processo junto do Tribunal Geral da União Europeia relativo 
ao Mecanismo de Capitalização Contingente do Novo Banco.

Em 9 de setembro de 2020, o Banco Comercial Português, S.A. (“BCP”) informa que decidiu não dar continuidade ao 
processo junto do Tribunal Geral da União Europeia tendo em vista a anulação parcial da decisão da Comissão Europeia 
relativa à aprovação por esta do Mecanismo de Capitalização Contingente (“MCC”) do Novo Banco.

Dois fatores pesaram, em especial, nesta decisão:

- em primeiro lugar, o reconhecimento de que a preservação da estabilidade do sistema financeiro nacional se reveste 
de crucial importância, especialmente reforçada no atual momento de pandemia, havendo o risco de tal estabilidade 
vir a ser afetada por uma decisão das instâncias europeias que indiretamente pudesse pôr em causa o processo de 
venda do Novo Banco, diferentemente da posição sustentada pelo BCP, que, desde sempre, apenas questionou o MCC;

- em segundo lugar, existindo hoje uma maior evidência e consciencialização pública de que o atual modelo de 
compensação de perdas do Novo Banco, através do MCC suportado pelo Fundo de Resolução Nacional, coloca os bancos 
portugueses - desde logo os que mais apoiam a retoma da economia - numa posição desvantajosa e insustentável face 
às instituições financeiras que, não estando sedeadas em Portugal, aqui comercializam produtos e serviços financeiros, 
o BCP mantém a legítima expectativa de que venha a ser encontrado um modelo de financiamento do Fundo de 
Resolução Nacional que, sem penalizar os contribuintes portugueses, salvaguarde a equidade concorrencial e a 
competitividade das diversas instituições financeiras a atuar no mercado português.

Requisitos mínimos prudenciais

O Banco Comercial Português, S.A. (BCP) informa ter recebido a decisão do Banco Central Europeu (BCE) no âmbito do 
Supervisory Review and Evaluation Process (SREP) sobre os requisitos mínimos prudenciais que deverão ser respeitados 
em base consolidada a partir de 1 de janeiro de 2021. Adicionalmente, o BCP foi informado pelo Banco de Portugal 
sobre a reserva de fundos próprios que lhe é exigida na qualidade de “outra instituição de importância sistémica” (O-
SII). Todos os requisitos se mantêm inalterados face aos estabelecidos para 2020.

As decisões referidas anteriormente estabelecem, no que respeita aos requisitos mínimos de fundos próprios a observar 
a partir de 1 de janeiro de 2021, os seguintes rácios, determinados em função do valor total dos ativos ponderados pelo 
risco (RWA):

 Requisitos mínimos de capital 

BCP Individual Phased-in

dos quais:
Fully 

implemented

dos quais:

Pilar 1 Pilar 2 Buffers Pilar 1 Pilar 2 Buffers

CET1  7,00%  4,50% 0%  2,50%  7,00%  4,50% 0%  2,50% 

T1  8,50%  6,00% 0%  2,50%  8,50%  6,00% 0%  2,50% 

Total  10,50%  8,00% 0%  2,50%  10,50%  8,00% 0%  2,50% 

Os buffers incluem a reserva de conservação de fundos próprios (2,5%), a reserva contra cíclica (0%) e a reserva para 
outras instituições de importância sistémica (O-SII: 0,563%). Foi concedido ao BCP um ano adicional (1 de janeiro de 
2023) para o cumprimento gradual do requisito futuro de reserva O-SII de 1,00%, conforme comunicado pelo Banco de 
Portugal no seu sítio da Internet em 8 de maio de 2020.
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